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CONTRATO nº 007.2014.PMA.GP 

 

 
6º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O GABINETE DO PREFEITO E DO 

OUTRO A EMPRESA MAXXCARD FORMENTO MERCANTIL 

LTDA-ME, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARAM: 

 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviço em Link de 

Internet e Intranet, que entre si celebraram, de um lado, o Município de Ananindeua, através 

do GABINETE DO PREFEITO, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.441/0001-68, com sede à Rodovia BR 316, Km08, Av. 

Magalhães Barata, nº 1515, bairro Centro, município de Ananindeua/Pará, neste ato 

representado por sua Chefe de Gabinete, Adriana Emília de Rezende Cardoso, brasileira, 

divorciada, servidora pública, portadora do RG nº 1679143 e CPF/MF nº 586.506.602-15, 

residente e domiciliada, na cidade de Belém, Estado do Pará, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa MAXXCARD FORMENTO 

MERCANTIL LTDA-ME, CNPJ nº 12.387.832/0001-91, com endereço à Alameda Moça 

Bonita, nº 112, Bairro: Castanheira, Belém-Pa,  neste ato representada por seu representante 

legal o Sr. RENATO GOMES DE OLIVEIRA, portador do RG nº 4427914/PC-PA, 

doravante denominada simples e CPF nº 776.626.792-68 doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente 6º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR ao contrato nº 007.2014.PMA.GP, que tem como objeto 

o FORNECIMENTO DE VALE COMBUSTÍVEL na forma impressa, com fulcro na Lei 

Federal 8.666/93 combinadas com as normas de direito comum, no que for aplicável, 

mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto versa sobre a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR 

ao contrato nº 007.2014.PMA.GP que tem como objeto o fornecimento de vale combustível 

na forma impressa, por 12 (doze) meses, iniciando sua vigência em 17 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Fica prorrogado por 12 (doze) meses, respeitando todas as normas do contrato 

007.2014.PMA.GP, celebrado entre as partes em 15 de maio de 2014, iniciando sua vigência 

em 17/12/2017 e término em 16/12/2018.. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo deverão obedecer ao 

saldo reservado nº 4109, no valor de R$ 289.209,92 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Reais 

e Duzentos e Nove reais e noventa e dois centavos) de acordo com a classificação 

orçamentária abaixo: 

 

 

Funcional Programática: 0412200122005 Apoio as Ações Administrativas 
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Natureza da Despesa: 339039 Material de Consumo 

Sub-Elemento: 3390300100 – Combustível e lubrificantes automotivos 

Fonte: 10100 Recursos Ordinários do Tesouro 

Salto Anterior: R$ 23.744,66 

Valor Reservado: R$ 23.744,66 

Salto Atual: R$ 0,00 

Valor do Próximo Exercício: R$ 261.191,22 

 

Funcional Programática: 0412200122005 Apoio as Ações Administrativas 

Natureza da Despesa: 339039 Material de Consumo 

Sub-Elemento: 3390300100 – Combustível e lubrificantes automotivos 

Fonte: 10100 Recursos Ordinários do Tesouro 

Salto Anterior: R$ 7.839,41 

Valor Reservado: R$ 361,59 

Salto Atual: R$ 7.477,82 

Valor do Próximo Exercício: R$ 3.977,53 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do Contrato original, não 

conflitantes com o presente instrumento. 

 

Fica eleito o Foro de Ananindeua, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes da 

interpretação e execução deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO ADITIVO em 03 

(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para 

que produza efeitos leais. 

 

 

Ananindeua/PA, 15 de Dezembro de 2017 

 

 

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

ADRIANA EMÍLIA DE REZENDE CARDOSO 

CHEFE DE GABINETE 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

MAXXCARD FOMENTO MERCANTIL LTDA 

RENATO GOMES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________________________________________ 

Nome:  RGnº 

2-__________________________________________________________________ 

Nome: RGnº 
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